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EDITAL 

PROCESSO N° 127/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2023 

 
 

TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA CMED 
 
 
                                                                                   ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
 
1. PREÂMBULO  
 
1.1. O Município de Porto Murtinho Estado de Mato Grosso do Sul, com sede na Rua Pedro Celestino s/n, 
Centro, por intermédio de seu PREGOEIRO, designado pela Portaria nº 011 de 05 de janeiro de 2023, torna 
público para interessados torna pública a abertura do PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATORIO 
N°127/2023, na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2023, do tipo MAIOR DESCONTO, sob a forma 
de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos, visando a 
prestações futuras, destinadas ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de Porto Murtinho MS. 
O procedimento licitatório será regido pela Lei n.º 10.520/2002, pelo Decreto Municipal n.º 9.010 de 28.07.2014, 
pela Lei Complementar 123/2006, pela Lei n.º 8.666/93, e pelo Decreto Federal 8.538/2015, além das demais 
normas pertinentes e das condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos.  
  
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Porto Murtinho MS: a) Júlio César 
Correa Júnior e Equipe de Apoio: Paloma Medina Leon, Josely Tavares e Fabio Gonzales Antunes, designados 
pela Portaria nº 011/2023 de 05 de janeiro de 2023.  
 
Data de entrega e abertura dos envelopes: 02 de agosto de 2023 – às 08h:00min Endereço: Anexo 
Administrativo (Rua Pedro Celestino, s/n, Centro, neste Município de Porto Murtinho - MS). 
 
1.3 Na hipótese de não haver expediente ou ocorrer qualquer fato superveniente que impeça a realização da 
sessão pública na data prevista, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e 
horário anteriormente estabelecido desde que não haja comunicação em contrário. 
 
1.4 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o 
horário de Porto Murtinho - MS. 
 
1.5 Constitui parte integrante deste Edital: 
 

Anexo I - Minuta Ata de Registro de Preço 
Anexo II – Minuta de Contrato 
Anexo III – Modelo de Credenciamento; 
Anexo IV – Modelo de Procuração; 
Anexo V – Modelo de Declaração Requisitos de Habitação; 
Anexo VI - Declaração do Contador – Lei 123/06 ME ou EPP; 
Anexo VII– Declaração. 
Anexo VIII – Termo de Referência 
Anexo IX– Planilha de Proposta de Preços; 

 
2. DEFINIÇÕES 

 
2.1. Sistema de Registro de Preço – SRP: o conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à 
prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. 
 
2.2 Ata de Registro de Preço: o documento vinculativo, obrigacional, com características de compromisso para 
futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições e serem 
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 
 
2.3 Órgão Gerenciador: órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos do certame para registro de preço e gerenciamento. 
 
2.3.1. Fica esclarecido que a Área de Contratos gerenciará a Ata de Registro de Preços. 
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3. DO OBJETO 
 
3.1. A presente licitação tem como objeto Registro de preço para futura e eventual aquisição conforme 
demanda de Medicamentos Éticos, Similares e Genéricos, que não façam parte da Farmácia Básica, com 
fornecimento parcelado, através de oferta de maior porcentagem de desconto sobre a Tabela da CMED 
(Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos), para atender a Secretaria Municipal de Saúde de 
Porto Murtinho-MS, por um período de 12 meses. 
 
3.2. Os valores descritos são estimativos máximos para fornecimento durante 12 (doze) meses, com prestação 
definida de acordo com as necessidades desta Prefeitura. 
 
3.3. Os serviços contratados deverão atender às exigências descritas no Termo de Referência, bem como 
atender também às exigências no que diz respeito a prazos de prestação e de controle de qualidade, atentando-
se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei Federal no 8.078/90 – Código de Defesa 
do Consumidor e nos seus demais dispostos. 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
4.1.  Poderão participar do certame licitatório todas as Empresas interessadas comprovadamente do ramo 
correlacionado ao objeto desta licitação e que satisfaçam as condições exigidas no presente edital e seus 
anexos, parte integrante deste Edital. 
 
4.1.1 As licitantes que comprovarem o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/06, terão tratamento diferenciado das demais, consoante 
disposições constantes nos arts. 42 a 45 do mesmo diploma legal. 
 
4.2 Não poderão concorrer neste PREGÃO, licitantes que se enquadrem nas situações a seguir: 
 

4.2.1.  Estejam, sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 
tenham sido suspensas de participar em licitação, e/ou declaradas inidôneas para licitar ou contratar 
com a Administração Pública; 

 
4.2.2.1. No caso de recuperação judicial, não será vedada, desde que apresente certidão 
emitida pela instância judicial competente, certificando sua aptidão econômica e 
financeira para participar do presente procedimento licitatório. (Acórdão TCU n° 
8.271/2011 – 2ª Câmara) 

 
4.2.2. O servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante, ou de responsáveis pela licitação. 
 
4.2.3. Que tenham em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) anos 
efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, e isso a partir dos 14 (quatorze) anos; 
 
4.2.4. Licitantes cujo objeto social ou atividade econômica não seja pertinente e compatível com o 
objeto deste PREGÃO. 

 
4.3. As licitantes deverão apresentar, na data e horário previstos no preâmbulo deste edital, 02 (dois) envelopes 
devidamente fechados, contendo no envelope nº 1 - sua proposta comercial, e no envelope n.º 2 a 
documentação comprobatória da habilitação solicitada, sendo que, ambos deverão conter, na parte externa, 
além da razão social, CNPJ, endereço e telefone, os seguintes dizeres: 
 

ENVELOPE “I” – PROPOSTA DE PREÇO 
 MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO – MS 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº xxx/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

 
 
 
 

ENVELOPE “II” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
  MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO – MS 
  PREGÃO PRESENCIAL Nº xxx/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
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5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 O Pregoeiro declarará aberta à sessão, oportunidade em que não mais aceitará novos proponentes, dando 
início ao Credenciamento onde o proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por 
meio de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos 
envelopes, identificar-se exibindo a cópia da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, conforme 
o disposto no Acórdão 2036/2022 – Plenário, do Tribunal de Contas da União, não se faz necessária a 
apresentação dos documentos originais, cópias autenticadas ou cópias acompanhadas dos originais, caso exista 
alguma dúvida quanto à veracidade dos documentos o Pregoeiro(a) promoverá diligência para verificação das 
informações.  
 

5.1.1. No caso de diretor, sócio ou proprietário da empresa licitante que comparecer no local, 
deverá comprovar a responsabilidade por meio da apresentação de Registro comercial no caso 
de Empresa Individual; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações 
subsequentes, devidamente registrados no caso de Sociedade Comercial; Inscrição do ato 
constitutivo e alterações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, em 
exercício no caso de Sociedade por Ações; Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro 
civil das pessoas jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício no caso de 
Sociedade Civil; Decreto de autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento, 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir no caso de Empresa ou Sociedade 
Estrangeira em funcionamento no Brasil; Estatuto Social em vigência no caso de Cooperativas e; 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI para MEI; 
 
5.1.2. Tratando-se de procurador deverá apresentar instrumento público ou particular de 
procuração (modelo ANEXO IV), com firma reconhecida em cartório, com poderes expressos para 
formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome 
da proponente, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no subitem 
acima, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
 
5.1.3 Para efeito de atendimento dos itens 5.1.1 ou 5.1.2 o contrato social deverá vir acompanhado de 
todas as alterações, se houver, dispensando-se o mesmo for consolidado, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
5.1.4 Sendo o caso, a licitante deverá apresentar Declaração assinada pelo contador da empresa, 
sob as penas da Lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido da Lei Complementar 123/2006, em separado dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e 
“HABILITAÇÃO”. 

 
5.2. Não haverá credenciamento no caso de apresentação de Instrumento público de procuração ou instrumento 
particular sem poderes específicos para formular ofertas e lances de preços, desistir de recurso ou interpô-lo, 
bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, inclusive para ofertar nova proposta, quando for 
o caso. 
 
5.3. As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos do art. 72 da Lei Complementar n° 123/06 
e devido à necessidade de identificação pelo (a) Pregoeiro (a), deverão credenciar-se acrescidas das 
expressões “ME” ou “EPP” à sua firma ou denominação e apresentar a CERTIDÃO SIMPLIFICADA, expedida 
pela Junta Comercial ou a DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO validada pela Junta Comercial, emitida nos 
60 (sessenta) dias, imediatamente anteriores à data prevista para o recebimento dos envelopes contendo 
“proposta” e “documentação”; e, os Microempreendedores Individuais deverão apresentar o CERTIFICADO DA 
CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL emitido nos 60 (sessenta) dias, imediatamente 
anteriores à data prevista para o recebimento dos envelopes contendo “proposta” e “documentação”. 
 

5.3.1. A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão ou Declaração da Junta 
Comercial. 
 
5.3.2. A Certidão Simplificada ou a Declaração de Enquadramento, assim como o Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual, deverão ser apresentados fora do envelope de 
proposta e documentação, o qual deverá ser entregue ao (a) Pregoeiro (a) para que a empresa 
usufrua dos benefícios da Lei nº 123/06 e participe dos itens exclusivos e/ou reservados. 
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5.3.3. O credenciamento da licitante como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 
Microempreendedor Individual (MEI) somente será procedida pelo Pregoeiro se o interessado 
comprovar tal situação jurídica através da Certidão Simplificada ou a Declaração de Enquadramento 
(ME e EPP) e Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (MEI). 
 
5.3.4. O descumprimento da lei, sem prejuízo das sanções cabíveis, não acrescendo ao nome 
credenciado as extensões ME ou EPP gerará o impedimento de usufruir dos benefícios e ofertar 
proposta para itens exclusivos e com reserva de cota. 
 
5.3.5. A responsabilidade pela comprovação de enquadramento como ”ME”, “EPP” e “MEI” 
compete às empresas licitantes, representadas por seu proprietário ou sócios e pelo contador 
que, inclusive, se sujeitam a todas as consequências legais que possam advir de um 
enquadramento falso ou errôneo. 
 
5.3.6. A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº123 
caracteriza o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em 
outras figuras penais e da sanção prevista neste edital. 
 

5.4. O representante poderá ser substituído por outro devidamente cadastrado; 
 
5.5. É vedado a qualquer participante representar mais de uma empresa licitante, salvo, nos casos de 
representação para itens distintos. 
 
5.6. A não apresentação ou a não incorporação do documento de credenciamento não inabilitará a licitante, mas 
impedira o representante de manifestar-se e responder pela mesma. 
 
5.7. Caso a proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do prazo estipulado, 
participará do Pregão com a primeira proposta apresentada quando do início dos trabalhos, devendo estar ciente 
que estará renunciando a fase de lance, de negociação e a interposição de recursos. 
 
5.8 Os documentos devem ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia devidamente 
autenticada por Cartório competente, publicação em órgão de imprensa oficial ou cópias acompanhadas do 
original que poderão ser autenticadas pelo Pregoeiro ou Equipe de apoio. Poderá o Pregoeiro ou Equipe de 
apoio solicitar, a qualquer momento, os originais para confrontação. 

 
5.8.1 Em conformidade com o art. 3º, I, da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, será dispensado o 
reconhecimento de firma se for possível confrontar a assinatura com aquela constante do documento 
de identidade do signatário, ou assinar o documento diante do Pregoeiro ou Equipe de apoio. 

 
6. DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO: 
 
6.1. Após o encerramento do Credenciamento e identificação dos representantes das Empresas proponentes, o 
(a) Pregoeiro (a) declarará aberta à sessão, oportunidade em que não mais aceitará novos proponentes, dando 
início: 

 
6.1.1. Ao recebimento da Declaração do ANEXO V Declaração dando ciência de que cumpre 
plenamente os requisitos de Habilitação; 
 
6.1.2. E ao recebimento dos ENVELOPES contendo a Proposta de Preço e os Documentos de 
Habilitação. 

 
(Essa Declaração deverá estar fora do envelope “I”, “II”) 

 
6.2. Em sendo o caso, a declaração (ANEXO V) acima poderá ser providenciada e estará à disposição para 
assinatura dos representantes legais por ocasião da abertura da sessão.  
6.3. Objetivando-se a celeridade do processo, o valor mínimo de um lance para o outro poderá ser acordado 
antes do início dos lances entre as licitantes e o (a) Pregoeiro (a). 
 
6.4. Após o (a) Pregoeiro (a) declarar encerrado o prazo para entrega dos envelopes, nenhum outro poderá ser 
recebido. 
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6.5. Conceder-se-á vistas e rubricas, pelo (a) Pregoeiro (a), pela Equipe de Apoio e pelos representantes das 
empresas participantes, em todas as propostas, nos documentos de habilitação do vencedor e nos envelopes de 
habilitação remanescentes. 
 
6.6. O (a) Pregoeiro (a) providenciará a devolução dos envelopes “Documentos de Habilitação” dos licitantes 
remanescentes, à exceção dos relativos aos 2º e 3º classificados na ordem crescente, que ficarão retidos até 
assinatura do Contrato pela licitante vencedor. 
 
6.7. No caso da sessão do Pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de cumpridas todas as 
fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a guarda do (a) Pregoeiro (a) e serão 
exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos 
trabalhos. 
 
6.8. A participação na licitação importa total e restrita submissão dos proponentes às condições deste Edital. 
 
7. PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE N.º 1 

 
7.1. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo com as 
exigências constante deste edital e anexos, de forma clara e detalhada, não se admitindo propostas 
alternativas, atendendo aos seguintes requisitos: 

 
a)  A proposta poderá ser apresentada de duas formas: via impressa e via digital (PEN DRIVE). 
 
b) Estar datilografada ou impressa por processo eletrônico, em 01 (uma) via em papel timbrado da 

licitante, redigida em língua portuguesa, em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devidamente datada, assinada a última folha e rubricada as demais. 
 
b.1) O arquivo eletrônico da proposta gerado pela Divisão de Licitação deverá estar também 
corretamente preenchido e salvo em PEN DRIVE, sendo sua apresentação obrigatória no 
Envelope da Proposta. 
 

b.1.1) O programa para preenchimento da proposta estará disponível no site: 
http://download.betha.com.br/versoesdisp.jsp?s=33&rdn=270417102446 
OBS: OBSERVAÇÃO BAIXAR ÚLTIMA VERSÃO. 
 

b.2) Se houver diferença de valor entre a Proposta Escrita e a Proposta Digital apresentadas, 
prevalecerá a proposta escrita. 
 

c) As licitantes deverão obrigatoriamente citar a marca do objeto a ser cotado quando necessário, 
sob pena de desclassificação do (s) item(s) das propostas não identificadas, não sendo admitidas duas 
ou mais marcas para o mesmo item. 
 
d)  Os percentuais de descontos cotados pelos licitantes deverão possuir no máximo 02 (duas) casas 
decimais. 

 
e)  No desconto ofertado, a empresa deverá computar todos os custos necessários para o atendimento 
ao objeto desta licitação, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta. 

 
f) Prazo de validade da proposta que deverá ser no mínimo 60 (sessenta) dias contados da data de 
sua apresentação. 

 
g) A razão social do licitante, o endereço completo, número de inscrição no CNPJ, o número do 
telefone e e-mail, quando houver, bem com o número de sua conta corrente, o nome do banco e a 
respectiva agência onde deseja receber os seus créditos; 

 
7.2. O licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito ao pregoeiro(a), antes da 
abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pelo pregoeiro(a). 
 
7.3 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

http://download.betha.com.br/versoesdisp.jsp?s=33&rdn=270417102446
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7.4 A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será interpretada como não 
existente ou já incluídas nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 

 
7.5 Nos preços cotados deverão estar incluídas todas as despesas necessárias à execução do objeto desta 
licitação sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Porto Murtinho/MS, tais como fretes, tributos, 
encargos sociais e previdenciários. 
 
7.6 O (a) pregoeiro (a) poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes falhas formais sanáveis e 
que não afetem o seu conteúdo. 
 
8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
8.1 Para o julgamento das propostas escritas será considerado o Maior Desconto Sobre os Preços Fixos 
(PMGV – Preço Máximo de Venda ao Governo) constantes na tabela CMED. 

 
8.2.1 – Aos licitantes que apresentarem a proposta de menor preço e às licitantes com propostas de preços até 
10% (dez por cento), superior àquela, ou ainda, não havendo pelo menos 3 (três) proponentes com ofertas nas 
condições definidas anteriormente, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o 
máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 

 
8.3. Com o objetivo de promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local, ampliar a eficiência das 
políticas públicas locais; e incentivar a inovação tecnológica no Município de Porto Murtinho/MS, por meio de 
política pública de promoção de acesso ao mercado de compras governamentais, neste certame será concedida 
a prioridade de contratação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais 
sediados no Município de Porto Murtinho/MS, nos seguintes termos: 

 
8.3.1. Quando as ofertas apresentadas pelas licitantes Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Microempreendedores Individuais sediadas no Município de Porto Murtinho/MS sejam iguais ou até dez por 
cento superiores ao menor preço, a licitante melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor. 
 
8.3.2. Na hipótese de não contratação da licitante Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte ou do 
Microempreendedor Individual sediada localmente melhor classificada, serão convocadas as licitantes 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedores Individuais locais remanescentes, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas licitantes, Microempresas, Empresas de Pequeno 
Porte e Microempreendedores Individuais, sediadas localmente realizar-se-á sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro apresentará a melhor oferta.  
 
8.3.4.  Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 7.7, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
8.3.5.  As disposições do item 7.7 e subitens somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual local. 
 
8.3.6.  A licitante Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual local, melhor 
classificada, será convocada pelo (a) Pregoeiro (a) para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
 
8.3.7. A prioridade para Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual local 
dependerá da verificação prévia pelo Pregoeiro da existência de pelo menos três fornecedores competitivos 
enquadrados como Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedores Individuais sediados 
localmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório. 
 
8.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades 
constantes no item 18 deste edital. 
 
8.5 Após este ato será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de 
menor preço obtido através do maior desconto. 
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8.6 A pregoeira examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentado pela primeira classificada, 
conforme definido neste edital, decidindo motivadamente a respeito. 
 
8.7 Sendo aceitável a oferta será verificado o atendimento das condições de habilitação da licitante que a tiver 
formulado, com base na documentação apresentada na própria sessão. 

 
8.8 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a proponente vencedora, sendo-
lhe adjudicado o objeto deste edital, pela pregoeira. 

 
8.9 Se a oferta não for aceitável ou se a proponente não atender às exigências editalícias, a pregoeira 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
todas as exigências editalícias, sendo a respectiva proponente declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto 
definido no objeto deste edital. 
 
8.10 Lavrar-se-á ata circunstanciada da reunião, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 
final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela pregoeira e licitantes presentes, ressaltando-se que poderá 
constar ainda as assinaturas da equipe de apoio. 
 
8.11 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital, a proposta 
será desclassificada. 

 
8.12 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica 
prevalecerão às da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do 
edital, será considerado o primeiro. 

 
8.13 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital. 

 
8.14 A desistência, pela licitante, de apresentar lance verbal, quando convocada pela pregoeira, implicará na 
exclusão daquela da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para 
efeito de ordenação das propostas. 
 
8.15 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço obtido através do maior desconto e o valor estimado para a contratação. 
  
9. ADESÃO AO PREÇO DO LICITANTE VENCEDOR 
 
9.1. Ao preço da primeira colocada em cada item poderão ser registradas tantas fornecedoras que aderirem ao 
preço da primeira, admitida inclusive para complementação da quantidade estimada para o item, observada a 
ordem de classificação das propostas. A confirmação de adesão ao primeiro menor preço será registrada na 
própria sessão da licitação. 
 
9.2. Excepcionalmente, quando a quantidade da primeira colocada não for suficiente para atender às demandas 
estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e 
comprovada a vantagem e, as ofertas sejam de valores inferiores ao preço máximo admitido, poderão ser 
registrados outros preços. 
 
9.3. O (a) pregoeiro (a) consultará as demais classificadas, respeitado a ordem de classificação das propostas, 
se aceitam a fornecer ao preço da primeira classificada, observado o seguinte procedimento: 
 

a)  As licitantes que aceitarem praticar o preço da primeira classificada manterão a mesma ordem de 
classificação obtida na disputa de lances para fins de Registro de Preços. O (a) pregoeiro (a) abrirá o 
envelope da Documentação de Habilitação para comprovar a regularidade da situação da aderente à 
proposta, avaliada na forma da Lei n. 8.666/93. O (a) pregoeiro (a) verificará, também, o cumprimento 
às demais exigências para habilitação contidas no item 9 e Proposta de Preços item 7 deste edital. 

 
b)  Concluído o procedimento de que trata o item anterior, as proponentes habilitadas serão declaradas 

vencedoras, sendo seus preços registrados para os lotes correspondentes, em razão do menor preço, 
de acordo com o fixado no edital, obedecida à ordem de classificação apurada na licitação. 

 
10. HABILITAÇÃO – (ENVELOPE Nº 2) 
 
10.1 - É condição básica para a fase de habilitação, que a licitante apresente, em um envelope, os documentos 
referentes à habilitação, podendo ser em cópia simples, conforme o disposto no Acórdão 2036/2022 – Plenário, do 
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Tribunal de Contas da União, não se faz necessária a apresentação dos documentos originais, cópias 
autenticadas ou cópias acompanhadas dos originais, caso exista alguma dúvida quanto à veracidade dos 
documentos o(a) Pregoeiro(a) promoverá diligência para verificação das informações. 

 
10.2. Documentação relativa à habilitação jurídica, regularidade fiscal, trabalhista, econômico-financeira e 
técnica: 
 
10.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) Registro comercial no caso de Empresa Individual;  
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes, devidamente 
registrados no caso de Sociedade Comercial; 

 
c) Inscrição do ato constitutivo e alterações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, em exercício no caso de Sociedade por Ações; 

 
d) Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, acompanhada 
de prova da diretoria em exercício no caso de Sociedade Civil;  

 
e) Decreto de autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir no caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em 
funcionamento no Brasil;  

 
f) Estatuto Social em vigência no caso de Cooperativas;  
 
g) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI para MEI. 

 
10.2.1.1. A Certidão Simplificada, a Declaração de Enquadramento e o Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI não precisarão constar do Envelope “Documentos de 
Habilitação", caso tenham sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

 
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

a) Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MEI) em plena 
validade; 
 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, ou Positiva com 
efeito de Negativa de Tributos Estaduais), emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou 
sede da empresa do proponente ou apresentação da Certidão de não contribuinte, que comprove a 
regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de 
Comunicação – ICMS.  
 
c) Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que comprove a regularidade fiscal do licitante referente 
a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados;  
 

      d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regularidade do FGTS; 

  
10.2.2.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de Regularidade Fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
10.2.2.2. A documentação relativa à REGULARIDADE TRABALHISTA consistirá na apresentação da prova de 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de negativa, emitida pelo TST – 
Tribunal Superior do Trabalho. 
 
10.2.3. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá na apresentação dos 
seguintes documentos: 
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10.2.3.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, ou liquidação judicial, conforme o 
caso, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 
domicílio da pessoa física, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 
expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data designada para a sessão pública de abertura e 
recebimento dos envelopes. 
 

10.2.3.1.2 No caso de Certidão Positiva de Recuperação Judicial, deverá apresentar a certidão 
emitida pela instância judicial competente, certificando sua aptidão econômica e financeira para 
participar do presente procedimento licitatório. (Acórdão TCU n° 8.271/2011 – 2ª Câmara). 
 

10.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

10.2.4.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica da licitante, emitido(s) por entidade da Administração Federal, 
Estadual ou Municipal, direta ou indireta e/ou empresa privada que comprove, a aptidão para desempenho de 
atividades pertinentes ao objeto a ser licitado.  
 

a) O(s) atestado(s) deverá(ão) ser emitido(s) em português por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, e ainda, ser apresentado em papel timbrado, conter o nome da Empresa, as especificações 
resumidas do objeto em apreço, a data da emissão do atestado, o nome do responsável pela assinatura 
do atestado e o cargo do mesmo na entidade atestante. 
 
b) No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados aqueles 
emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente.  
 
c) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente, 
empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou que tenham pelo menos uma mesma 
pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa proponente  
 

10.2.4.2. Alvará de licença sanitária de titularidade da empresa licitante (em original ou cópia autenticada), 
expedido pelo órgão competente na esfera Estadual ou Municipal da sede da licitante para todos os itens. 
 
10.2.4.3. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) de titularidade da empresa, participante efetiva da 
licitação ou de titularidade da empresa produtora/importadora/distribuidora, (em original ou cópia autenticada) 
pertinente com o objeto licitado para todos os itens, expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA; 

 
10.2.4.4. Autorização especial de funcionamento emitida pela ANVISA (em original ou cópia autenticada) caso 
a empresa licitante apresente proposta para o(s) medicamento(s) constante(s) da Portaria nº 344/98 da ANVISA. 

 
10.2.5. DECLARAÇÕES: (modelo ANEXO – VII) 
 

a) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 
cumpre a proibição prevista no art. 7º da CF – ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito 
anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo 
na condição de aprendiz.  
 
b)  Declaração do Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as 
penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, 
bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral 
das obrigações objeto da licitação.  
 
c) Declaração do Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os 
devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação 
em licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal.  

 
10.3 DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO: 
 
10.3.1. Não serão aceitas documentação com data de validade vencida.  

 
10.3.2. Os documentos exigidos para habilitação, consoantes o estabelecido nesta seção, não poderão, em 
hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, ou apresentados por meio 
de fitas, discos magnéticos e filmes. 
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10.3.3. Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia reprográfica, 
conforme o disposto no Acórdão 2036/2022 – Plenário, do Tribunal de Contas da União, não se faz necessária a 
apresentação dos documentos originais, cópias autenticadas ou cópias acompanhadas dos originais, caso exista 
alguma dúvida quanto à veracidade dos documentos o(a) Pregoeiro(a) promoverá diligência para verificação das 
informações.  

 
10.3.4. Em conformidade com o art. 3º, I, da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, será dispensado o 
reconhecimento de firma se for possível confrontar a assinatura com aquela constante do documento de 
identidade do signatário, ou assinar o documento diante do Pregoeiro ou Equipe de apoio. 
. 
10.3.5. A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei. 

 
10.3.6. Em caso de omissão, o Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a menos de 60 
(sessenta) dias da sua apresentação.  
 
10.3.7. Os licitantes que apresentarem documentos em desacordo com as estipulações desta seção ou não 
lograrem provar sua regularidade na sessão pública serão inabilitados. 
 
10.3.8. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo o original for 
substituído por cópia reprográfica.  
10.3.9 A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo com o 
previsto nesta seção inabilitará o licitante. 
 
10.3.10 A aceitação dos documentos obtidos via Internet ficará condicionada à confirmação de sua validade, 
também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua autenticidade, pela equipe de apoio do pregão. 

 
10.3.11. As Microempresas, Empresas de pequeno porte e o Microempreendedor individual deverão apresentar 
toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição.  
 

10.3.11.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado às mesmas o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas, estas com efeito de negativa (art. 43, parágrafo primeiro da LC 147/14).  
 
10.3.11.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará a decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, sendo facultado 
ao Pregoeiro convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
neste caso, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido um melhor 
preço, ou ainda, revogar a licitação caso seja pertinente (art. 43, parágrafo segundo da LC 147/14). 

 
10.3.12 Quem entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 
 
11. IMPUGNAÇÃO, DO RECURSO E DOS RECURSOS 
 
11.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste EDITAL, a interessada (qualquer pessoa física ou 
jurídica) que não o fizer até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a data fixada para abertura da sessão de 
processamento deste PREGÃO, ou aquela Licitante que tenha aceitado suas condições sem objeção, venha a 
apontar falhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso 
administrativo. 
 

11.1.1. A impugnação ao EDITAL deverá ser dirigida ao (a) Pregoeiro (a), ao qual caberá, com auxílio 
do setor solicitante, a análise e decisão de qualquer ato impugnativo, devendo pronunciá-la no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas; 
 
11.1.2. Acolhida petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização deste 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a impugnação não afetar a formulação das propostas; 
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11.1.3. A ausência de decisão administrativa definitiva pertinente à impugnação antes da data fixada 
para a realização deste PREGÃO, confere ao licitante a sua participação no procedimento licitatório até 
a ocorrência desse evento. 

 
11.2. Ao final da sessão, depois de declarada a LICITANTE VENCEDORA, qualquer Proponente poderá 
manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando, então, será concedido o prazo de 03 (três) 
dias corridos para a apresentação das razões recursais escritas, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 

11.2.1. Não será admitido, nem concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios 
ou já decididos em impugnação ao Instrumento Convocatório. 
 
11.2.2. Acolhidas as razões recursais pelo (a) Pregoeiro (a), este (a) retomará a sessão do PREGÃO 
para a reformulação do ato combatido e daqueles subsequentes. 
 
11.2.3. Se das razões recursais não resultar retratação da decisão, o (a) Pregoeiro (a) encaminhará o 
recurso devidamente informado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, que proferirá decisão 
final e adjudicará o objeto do certame a LICITANTE VENCEDORA. 
 
11.2.4. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.2.5. A falta de manifestação imediata e motivada da Proponente importará na decadência do direito 
de recurso e a adjudicação da licitação pelo (a) Pregoeiro (a) a LICITANTE VENCEDORA. 

 
11.3. A impugnação ou o recurso deverá ser protocolado no Setor de Protocolo da Prefeitura ou encaminhado 
no e-mail:licitacao@portomurtinho.ms.gov.br, e deverão observar os seguintes requisitos: 
 

11.3.1. Serem datilografados ou impressos por qualquer processo eletrônico e devidamente 
fundamentados; 
 
11.3.2. Serem assinados por representante legal da impugnante ou recorrente ou por procurador 
devidamente habilitado, acompanhados de cópia autenticada do Contrato Social, e no caso de 
procurador, também do Instrumento de Procuração devidamente autenticado. 
 
11.3.3. Serão aceitos impugnações e recursos interpostos através de meio eletrônico no e-
mail:licitacao@portomurtinho.ms.gov.br 

 
11.4. Os autos deste processo administrativo ficarão com vista franqueada as interessadas na Sala de 
Comissão Permanente de Licitações, no horário compreendido das 7:30hrs às 11:30hrs e das 13:30hrs às 
17:30hrs, nos dias úteis, (horário de Mato Grosso do Sul), conforme endereço constante no preâmbulo deste 
EDITAL. 
 
12. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E ENTREGA: 
 
12.1. As condições de fornecimento e entrega constam da Minuta do Ata de Registro de Preço – Anexo I deste 
Edital. 
 
13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
13.1.  O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária diretamente à contratada, mediante a 
apresentação pela contratada de nota fiscal, em 01 (uma) via encaminhada à contabilidade/tesouraria para o 
efetivo pagamento das despesas, o qual ocorrerá no prazo de até 30 (dias) dias, contado da data do atesto de 
conformidade da nota fiscal. 
  

13.1.1 Se o objeto desta licitação não estiver conforme condições deste edital, o pagamento ficará 
suspenso até o seu recebimento regular. 

 
13.1.2 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
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13.2. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior, a CONTRATADA deverá fazer constar na 
nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, o número do processo licitatório, a sua conta bancária, o nome 
do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 
 
13.3. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao representante 
da CONTRATANTE, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará a referida nota fiscal para 
pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
 
13.4 Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à 
CONTRATADA pelo representante da CONTRATANTE e o pagamento ficará pendente até que aquela 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 
da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
 
13.5 O pagamento só será efetuado após a comprovação pela contratada de que se encontra em dia com suas 
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débito 
com INSS, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT). 
 
14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 
 
14.1 Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro, adjudicará pelo MAIOR DESCONTO, a(s) licitante(s) 
vencedora(s), com a posterior homologação do resultado pela Senhora Secretária Municipal Saúde, após o 
recebimento do processo concluído pelo Pregoeiro. 
 
14.2 Havendo interposição de recurso, após o julgamento, o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
adjudicará e homologará o procedimento licitatório a licitante vencedora. 
 
15. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Porto 
Murtinho - Estado do Mato Grosso do Sul. 
 
15.2. Caberá à Usuária da Ata de registro de Preços deste Município a responsabilidade, após o registro de 
preços, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das 
sanções.  
 
15.3. Caberá à Usuária da Ata de Registro de Preços informar ao Órgão Gerenciador do SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, do não comparecimento do fornecedor para a retirada da nota de empenho ou 
instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação das 
penalidades cabíveis ao prestador faltoso. 
 
15.4. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo I, 
nas condições previstas neste edital. 
 
15.5. O Município não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para a contratação do item, respeitada a legislação relativa às licitações, 
sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 
 
16. DO FORNECIMENTO, DO ACEITE E RECEBIMENTO: 
 
16.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para o fornecimento especificado na Proposta de Preços e 
Anexo VIII - Termo de Referência a ser utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Porto 
Murtinho, Estado do Mato Grosso do Sul. 
 

16.1.1. A licitante obriga-se a fornecer os materiais ofertados a que se refere este pregão, novos e de 
primeiro uso, em conformidade com as especificações descritas na Proposta de Preços e Termo de 
Referência (Anexo VIII), sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações. 

 
16.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante emissão Autorização de Fornecimento ou ato 
equivalente, formalizada pela Prefeitura Municipal de Porto Murtinho - MS, dela constando: a data, a quantidade 
de produto; 
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16.2.1. Os produtos descritos na proposta de preços deverão ser prestados de acordo com as 
especificações contidas no Termo de Referência. 
 

16.3. A(s) Empresa(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas 
dentro do prazo de validade do registro;  

 
16.3.1. O recebimento dos produtos se efetivará, em conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei 8.666/93. 

 
16.4. Caso a(s) empresa(s) classificada(s) em primeiro lugar não assinar o contrato ou instrumento equivalente, 
no prazo de 03 (três) dias úteis, a Administração convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, 
e assim sucessivamente quanto às demais classificadas, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
 
16.5. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro 
junta à Ata cancelada. 
 
16.6. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couber, as disposições 
da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 
16.7. As despesas relativas ao fornecimento correrão por conta exclusivas da detentora da ata. 
 
17. DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 
 
17.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando 
não restarem empresas registradas e, por iniciativa da Detentora da Ata de Registro de Preços deste Município 
quando: 
 

17.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
17.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
17.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado, ou; 
 
17.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV, do caput do art. 87, da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 
7º da Lei nº 10.520, de 2002; 

 
17.2. Cancelado o Registro de Preço será convocada a fornecedora com classificação imediatamente 
subsequente.  
 
17.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação. 
 
18. VALOR 
 
18.1. Estima-se o valor total desta licitação em R$ 237.441,50 (duzentos e trinta e sete mil, quatrocentos e 
onze reais e cinquenta centavos), obtidos através de pesquisas junto ao mercado, estando à importância 
anotada para futuro compromisso, de acordo com liberação orçamentária. 
 
19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
19.1. As despesas decorrentes da contratação da presente licitação correrão a cargo das Usuárias da Ata de 
Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de 
empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que 
dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.  
 
19.2. Os recursos financeiros serão do Município de Porto Murtinho – MS 
 
20. CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
 
20.1 DO CONTRATO  
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20.1.1 Poderá ser firmado CONTRATO com a LICITANTE VENCEDORA com base nos dispositivos da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
20.1.2 O prazo para assinatura do CONTRATO será de 05 (cinco) dias úteis, após regular convocação 
da Administração Municipal. 
 
20.1.3 Na hipótese da LICITANTE VENCEDORA não assinar o CONTRATO no prazo mencionado no 
item anterior, ou deixar de apresentar os documentos, a Administração Municipal convocará as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nos termos do art. 4º, inciso 
XXIII, combinado com o inciso XVI e XVIII, da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
20.1.4 As responsabilidades, obrigações, bem como as demais condições constam do instrumento 
contratual e a ser celebrado com a LICITANTE VENCEDORA, conforme MINUTA DO CONTRATO 
(ANEXO II). 
 

20.2 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

20.2.1. Homologada a licitação será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional de execução do serviço, onde constarão os preços a serem praticados por item/lote, com 
características de compromisso do licitante vencedor, se convocados, vierem a fornecer nas condições 
definidas neste edital e seus anexos e, se for o caso, com os demais classificados que aceitarem 
fornecer pelo preço do primeiro menor preço, desde que, obedecida a ordem de classificação. 
 
20.2.2. O Órgão Gerenciador do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS convocará formalmente as 
empresas, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para a 
reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
20.2.3. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 
transcurso, for solicitado pela empresa convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
Órgão Gerenciador do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
20.2.4. Colhidas as assinaturas, o Órgão Gerenciador do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
providenciará a imediata publicação do Extrato da Ata no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do 
Sul.  
 
20.2.5. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras da Ata de Registro 
de Preços, após a respectiva assinatura da Ata. 
 
20.2.6. Caso a empresa primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ela previstas neste edital, o Órgão 
Gerenciador do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS convocará as demais licitantes, na ordem de 
classificação, mantido o preço da primeira classificada na licitação. 
 
20.2.7. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja convocação para 
a assinatura de Ata de Registro de Preços, os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos. 
 
20.2.8. A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar 
da data da sua assinatura. 

 
21. FISCALIZAÇÃO 
 
21.1 Será designado o representante, exercerá a fiscalização do contrato e registrará todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas. 
22. SANÇÕES 
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22.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa 
aceita pela Prefeitura Municipal de Porto Murtinho, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá 
acarretar nas seguintes sanções: 
 
a) multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total estimado do 
contrato, pela recusa em assiná-lo ou pela não apresentação da documentação exigida, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas n 
o art. 87 da lei 8.666/93; 
 
b) multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre o valor total estimado 
do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias úteis, na entrega total do objeto deste, 
caracterizando a inexecução parcial; 
 
c) multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total estimado do 
contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, caracterizando a inexecução parcial do 
mesmo; 
 
d) advertência; 
 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 
22.2 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de outras, previstas 
na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à 
Administração. 
 
22.3 A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Porto Murtinho/MS, via Tesouraria 
Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação enviada 
pela Prefeitura Municipal. 
 
22.4 O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura Municipal de Porto 
Murtinho/MS, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito 
existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
 
22.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão se relevadas motivadamente e por conveniência 
administrativa, mediante ato da Secretária Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Porto 
Murtinho/MS, devidamente justificado. 
 
22.6 A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa exigida, ensejar o retardamento da 
execução do objeto desta licitação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município 
de Porto Murtinho/MS e será descredenciado do CRC Municipal, pelo período de 5 anos se credenciado for, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital, no contrato e nas demais cominações legais. 
 
22.7 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 
sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
22.8 Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e a 
ampla defesa. 
 
23. DAS ATRIBUIÇÕES DO(A) PREGOEIRO(A): 
23.1 São atribuições do (a) Pregoeiro (a) podendo: 
 

23.1.1. Visando a maior competividade, dar tolerância para o recebimento do credenciamento, da 
declaração e dos envelopes de Proposta de Preços e de Habilitação, nunca superior a 15 (quinze) 
minutos a partir da hora marcada de início da sessão, sendo as demais licitantes retardatárias, limitadas 
apenas à participação como ouvintes. 
23.1.2. A tolerância acima não impede o início do credenciamento junto às licitantes presentes; 
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23.1.3. Será considerada encerrada a tolerância acima, com o término do credenciamento de todos os 
licitantes presentes ou com o decurso do prazo de 15 (quinze) minutos, o que vier a ocorrer primeiro. 
 
23.1.4. Nos casos em que os envelopes de proposta de preços e de documentação apresentados esteja 
incompleta ou com algum erro de transcrição, ou ainda, a inversão dos conteúdos dos mesmos, poderá 
considerar como erro formal, desde que a incorreção apontada não cause dúvida ou não atrapalhe o 
andamento do processo; 
 
23.1.5. Desconsiderar item (s) que por qualquer motivo (inclusive por pedido da Requisitante) tiver (em) 
que ser (em) retirado (s), mantendo a licitação em relação aos demais itens (ns); 
 
23.1.6. Desconsiderar erros meramente formais, desde que não resultem na necessidade de 
acostamento de novo (s) documento (s), tanto na fase de análise das propostas de preços, como na de 
habilitação; 
 
23.1.7. Solicitar ao representante legal do interessado a complementação das informações, quanto ao 
telefone ou fax, dados bancários, assinaturas, datas, rubricas, dados do representante legal ou quanto à 
marca e/ou modelo (quanto pertinentes), nos casos em que não tenham sido informados em sua 
proposta de preços; 
 
23.1.8. Corrigir automaticamente qualquer erro de soma e/ou multiplicação que for detectado na 
apresentação da proposta de preços, assim como na falta do CNPJ e/ou endereço completo da licitante, 
preenchendo os dados através dos documentos apresentados dentro do respectivo envelope; 
 
23.1.9. Estabelecer o número máximo de rodadas de lances, fixar o tempo máximo para os lances 
verbais, devendo avisar às licitantes quando decidir pela última rodada de lances, que poderá, inclusive, 
ocorrer antes do exaurimento do tempo máximo anteriormente estipulado; 
 
23.1.10. A qualquer tempo, objetivando a otimização da etapa de lances, estabelecer a cada rodada, 
valor mínimo entre os lances; 
 
23.1.11. Durante a etapa de lances verbais, monitorar os preços ofertados, de modo a desclassificar 
propostas inexequíveis ou com preços excessivos, ou ainda, negociar diretamente com a licitante, para 
que seja obtido preço melhor; 
 
23.1.12. Suspender a reunião quando julgar necessário; 
 
23.1.13. Transferir a data de abertura dos envelopes Documentação e Proposta, por conveniência da 
Administração Municipal. 
 
23.1.14. Atuar dentro das outras atribuições permitidas pela legislação vigente; 
 
23.1.15. Praticar todos os demais atos inerentes, previstos nos dispositivos legais aplicáveis à espécie; 
 

 24. DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1. Serão desclassificadas as propostas que se opuserem a qualquer dispositivos legais vigentes, que 
consignarem nos preços, descontos excessivos ou manifestamente inexequíveis, simbólicos, irrisórios ou 
cotação de valor zero. 
 
24.2. É facultado ao (à) Pregoeiro (a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento que deveria ser apresentado em sessão pública da licitação.  
 
24.3. Fica assegurado ao Prefeito Municipal, no interesse da administração, anular ou revogar, a qualquer 
tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, observadas as disposições contidas no art. 49 da Lei n. 
8.666/93. 
 
24.4. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo (a) pregoeiro (a). 
 
24.5. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, bem como, pelo custo da preparação e apresentação dos 
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documentos, independentemente do resultado do processo licitatório, não cabendo nenhuma indenização nesse 
sentido. 
 
24.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecido, salvo comunicação ao contrário. 
 
24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só iniciam e vencem os prazos em dias de expediente. 
 
24.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da licitante, desde 
que seja possível a aferição de sua qualificação e da exata compreensão de sua proposta, durante a realização 
da sessão pública da licitação.  
 
24.9. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, sem o comprometimento dos princípios que regem a lei de licitações. 
 
24.10. O ato de homologação do procedimento não confere o direito à contratação. 
24.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) pregoeiro (a) com base na legislação vigente. 
 
24.12. Os envelopes contendo a “documentação e propostas” eliminadas do certame ficarão à disposição das 
licitantes pelo prazo máximo de 10 (dez) dias úteis do encerramento da licitação, após este período serão 
destruídos.   
 
24.13. As decisões do (a) Pregoeiro (a) serão consideradas definitivas somente após homologação do 
procedimento pelo Sr. Prefeito Municipal. 
 
24.14. Informações ou esclarecimentos adicionais sobre a presente licitação somente será admitidas por escrito, 
devidamente protocoladas e endereçadas ao Setor de Licitação, localizada na Rua Pedro Celestino, s/nº, centro 
na cidade de Porto Murtinho – MS ou no e-mail:licitacao@portomurtinho.ms.gov.br até o segundo dia que 
anteceder a data de recebimento do envelopes I e II no horário das 07h30min às 17h30min. 
 
24.15. No caso da sessão do pregão, vir a ser suspensa ou não se finalizar no mesmo dia, antes de cumpridas 
todas as fases, os envelopes ainda lacrados, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a guarda do (a) 
Pregoeiro (a) e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na sessão marcada para o 
prosseguimento dos trabalhos. 
 
24.16. Cópias do edital e seus anexos poderão ser obtidas através de e-
mail:licitacao@portomurtinho.ms.gov.br ou diretamente no Departamento de Licitação, localizado na Rua 
Pedro Celestino, s/nº, centro na cidade de Porto Murtinho – MS, no horário das 07h30min às 17h30min. 
 
24.17. Fica eleito o foro da cidade de Porto Murtinho, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam 
ser dirimida administrativamente. 
 
25. JUSTIFICATIVA PARA NÃO UTILIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
25.1. A adoção do pregão na forma presencial em substituição ao pregão eletrônico justifica-se em decorrência 
da péssima qualidade no serviço de internet, ficando inviável a utilização do pregão eletrônico. A instabilidade da 
conexão, bem como a queda constante do sinal são os principais fatores que impedem a contratação através do 
uso de tecnologia de informação por tratar-se de forma que depende exclusiva e diretamente da qualidade dos 
serviços de internet, o que não existe no Município de Porto Murtinho/MS. 
 
26. DO HORÁRIO E LOCAL PARA OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS E APRESENTAÇÃO DE 
IMPUGNAÇÃO OU APRESENTAÇÃO DE RECURSO OU OUTRO DOCUMENTO. 
26.1. A Seção de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação, 
estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 17:30 horas na Rua Pedro 
Celestino, s/n, – Centro – Porto Murtinho/MS ou através do e-mail:licitacao@portomurtinho.ms.gov.br 
 

Porto Murtinho- MS, 19 de julho de 2023 
 

 
Julio Cesar Corrêa Junior  

Pregoeiro  
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ANEXO I – MINUTA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ........./2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº...../2023 
 
Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Porto Murtinho, Estado de Mato Grosso do Sul, na sede da 
Prefeitura Municipal de Porto Murtinho/MS, de um lado: o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
MURTINHO MS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Pedro Celestino, s/n., inscrita no 
CGC/MF sob o n.º ...........doravante denominada CONTRATANTE/ e do outro 
................................................................................, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à 
Rua.............................................................., inscrita no CNPJ/MF nº ................................doravante denominada 
PROMITENTE CONTRATADA. 
 
REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE a Secretária Municipal de Saúde Senhora 
_____________, brasileira, Portadora Cédula de Identidade RG n.º ........e do CPF/MF nº. ........e a 
PROMITENTE CONTRATADA o Sr ............................, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, a Rua. 
......................., .............. 
 
O presente instrumento é celebrado em decorrência da autorização da Sra. Secretária Municipal de Saúde, 
exarada em despacho constante do Processo Licitatório nº ___/2023, gerado pelo Pregão Presencial nº 
___/2023, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido. 
 
 

EMPRESAS CNPJ REPRESENTANTES CPF 
    

 
 

Código Nome da Empresa Itens 
   

 
As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei 
Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal 
nº: 9.010 de 28.07.2014. (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1 O presente termo tem por objetivo constituir o sistema Registro de preço para futura e eventual aquisição 
conforme demanda de Medicamentos Éticos, Similares e Genéricos, que não façam parte da Farmácia Básica, 
com fornecimento parcelado, através de oferta de maior porcentagem de desconto sobre a Tabela da CMED 
(Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos), para atender a Secretaria Municipal de Saúde de Porto 
Murtinho-MS, por um período de 12 meses, tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, 
nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços  e demais documentos e Atas 
do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo 
prazo  de validade do presente Registro de Preços.   
 
1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 
fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro de preços preferência em igualdade de condições 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

 
2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de maior desconto, inscrito na Ata do 
Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas 
que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme 
segue: 
 
Fornecedor: XXXXX – XXXXXXXXXXX 
Item Especificações Und Marca Qnt P. Unit P. Total 
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2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 
 

2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 
comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, 
em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei   nº 
8.666, de 1993. 
 
2.2.2 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula 
sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços   
inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do 
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
 
2.2.3 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais 
e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os 
elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 

 
 2.2.4 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) 
dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 
 
 2.2.5 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 
órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 
fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

 
2.2.6 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 

 
2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências 
seguintes: 
 

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços 
originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 
 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
 
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de 
negociação. 
 

 2.4 Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir 
revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” 
do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 
 

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 
 
b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração,   
quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as 
seguintes condições: 

 
b1) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, 
local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 
 
b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta 
e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 

 
2.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com 
as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

 
2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente 
desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com 
consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 
assinatura. 
 
3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 
8.666/1993. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 
relacionadas no objeto deste Edital; 
 
4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de 
aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou 
emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na 
forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o 
fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 
 
4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles 
registrados em ata. 
 
4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 
 
4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado 
a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos 
comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1 Compete ao Órgão Gestor: 
 

5.1.1 A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação 
será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009; 
 
5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 
materiais registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 
 
5.1.3 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 
necessitarem da entrega dos materiais, indicará  os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 
subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos. 
 
5.1.4 Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou 
das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 
 
5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo; 
 
 5.1.6 Emitir a autorização de compra; 
 
5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 
condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 
 

5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 
 

5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 
entrega dos medicamentos dentro das normas estabelecidas no edital; 
 
5.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações 
relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade 
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verificada; 
 
5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas 
pelo detentor da ata 
 

5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
 

5.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 
pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente de a 
quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo 
Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 
 
5.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 
65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações; 
 
5.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 
assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
 5.3.4 A contratada obrigar-se-á atender as solicitações em conformidade com as especificações descritas 
no termo de referência, sendo de sua inteira responsabilidade o cumprimento de prazos e condições nele 
previstos. 
 
5.3.5 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, independentemente da aplicação das penalidades 
cabíveis; 
 
5.3.6 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos 
na cláusula segunda desta Ata; 
 
5.3.7 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de 
preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a 
compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 
rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 
 
5.3.8 Fornecer o objeto ou executar os serviços nas especificações estabelecidas e com a qualidade 
exigida, conforme consta no termo referência, através de autorização de fornecimento emitida pela central 
de compras devidamente autorizada por demandas fracionadas conforme necessidades; 
 
5.3.9 Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, 
sobre os produtos fornecidos; 
 
5.3.10 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 
revisão; 
 
5.3.11 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação 
dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 
 
5.3.12 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços;. 
 
5.3.13 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta 
Ata de Registro de Preços; 
 
5.3.14 O prazo de validade dos medicamentos não deverá ser inferior a 70% do prazo da validade do 
produto, contado da data de fabricação 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou 
quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro 
de Preços quando: 
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6.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
 

a)  o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 
 
b)  o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 
justificativa aceitável; 
 
c)  em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
 
d)  não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no 
mercado; 
 
e)  estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado 
inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 
de fevereiro de 2002; 
 
f)  por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 

6.1.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 
de executar o contrato de acordo com a ata  de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força 
maior. 
 
6.2 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será 
publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 
 
6.3 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente. 
 
6.4 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no 
protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas 
no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório  e a ampla 
defesa. 
 
6.5 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 
fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente 

 
7. CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 

7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 
entidades da Administração Municipal. 
 
7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou 
entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, 
a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 
 
7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra 
ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, 
acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de 
Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a 
ordem de classificação. 
 
7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, através da Ordem  de 
Fornecimento, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento 
de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
7.5 A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento 
efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data 
posterior ao seu vencimento. 
 
7.6 A entrega dos medicamentos será de forma parcelada, de acordo com as necessidades das unidades 
de Saúde interessadas, mediante formulário próprio de Autorização de Fornecimento, emitida pela Central 
de Compras da Secretaria Municipal de Administração Finanças e Planejamento. 
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7.7 Os medicamentos Hospitalar solicitados deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria 
Municipal de Saúde, localizado na Av. Rio Branco, Centro ou outro local determinado pela Administração, 
na presença do encarregado do Setor, em conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e 
horário comercial, onde a mesma terá os prazos de até 03 (três) úteis dias para aceitar os materiais.  
 
7.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens 
de fornecimento. 
 
7.9 A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a 
capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual 
previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto  a Ata 
cancelado. 
 
7.10 As despesas relativas à entrega dos medicamentos correrão por conta exclusiva da fornecedora 
detentora da Ata. 
 
7.11 A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os medicamentos, descritos na presente Ata, novos e de 
primeiro uso, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua 
inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 
 
7.12 Serão recusados os medicamentosais, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou 
que não estejam adequados para o uso. 
 
7.13 Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as 
operações de transporte e descarga no local da entrega. 
 
7.14 Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados 
contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 70% (setenta) por cento a partir da data da entrega, 
conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.  
 
7.15 Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, 
taxas e demais despesas decorrentes da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
 

8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito 
em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos materiais, após a 
apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o 
art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
 
8.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se 
encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação 
das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 
 
8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que 
o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da 
data da reapresentação do mesmo. 
 
8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para 
as devidas correções. 
 
8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais. 
 
8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 
 
8.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos 
devidos à fornecedora classificada 
 

9. CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
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acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
9.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 
critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 
correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada 
as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 
11.1 Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela 
unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 
sanções administrativas: 
 
11.1.1 pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em 
assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, 
ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 
 

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 
 
b) cancelamento do preço registrado; 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no 
prazo de até cinco anos. 

 
11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

 
11.1. 2 por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 
 

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo 
dia; 

 
b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 

 
11.1. 3 por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de 
serviço: 

 
a) advertência, por escrito, nas falta leves; 
 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do 
fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 
 
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração 
pública estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
11.2 A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral 
do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
 
11.3 Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em 
licitação ou impedimento de contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do 
Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa,  não mantiver a 
proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 
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10.520, de 2002. 
 
11.4 O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará 
também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação. 
 
11.5 A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência 
exclusiva do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo 
seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após 
decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 
 
11.6 Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, 
no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação. 
 
11.7 As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores 
mantido pela Administração. 
 
11.8 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

 
12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 
extrato na imprensa oficial do município. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

13.1 A fiscalização da execução da referida ata de registro de preços será exercida conforme o Decreto nº 
14.339 de 10 de julho de 2023.  
 
13.2 A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA. 
 
13.3 A contratada obriga-se a cumprir com suas obrigações conforme especificação estabelecida no edital 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Murtinho para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente instrumento. 
 
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual 
teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 
 
Porto Murtinho, xxx de xxxxxx de 2023 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  
Secretária Municipal de Saúde 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO MURTINHO 
CNPJ sob o nº 11.160.486/0001-41 

 
EMPRESA(S): 
 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ: 000000000000000000000000 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
 
 
Testemunhas: 
 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx                                                                           xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
       CPF: XXXXXXXX                                                                                            CPF: XXXXXXXXXX 
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Anexo ATA DE REGISTRO DE PREÇO N........... 
 
EMPRESA: 
 
ITENS................ 
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ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO Nº. ____/2023 

 
INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
MURTINHO MS E A EMPRESA 
_________________________________________________________________ 
 
I -  CONTRATANTES: "FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO MURTINHO MS, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede a Rua Pedro Celestino, s/n., inscrita no CGC/MF sob o n.º ...........doravante 
denominada CONTRATANTE/ e ................................................................................, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, estabelecida à Rua.............................................................., inscrita no CNPJ/MF nº 
................................doravante denominada CONTRATADA. 
 
II -  REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE a Secretária Municipal de Saúde Senhora 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileira, Portadora Cédula de Identidade RG n.º ........e do CPF/MF nº. ........e a 
CONTRATADA o Sr ............................, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, a Rua. ......................., 
............. – . 
 
III - DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência da autorização da 
Sra. Secretária Municipal de Saúde, exarada em despacho constante do Processo Licitatório nº ___/2023, 
gerado pelo Pregão Presencial nº ___/2023, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se 
nele estivesse contido. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto deste Contrato: aquisição conforme demanda de Medicamentos Éticos, Similares e 
Genéricos, que não façam parte da Farmácia Básica, com fornecimento parcelado, através de oferta de 
maior porcentagem de desconto sobre a Tabela da CMED (Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos), para atender a Secretaria Municipal de Saúde de Porto Murtinho-MS, por um período de 
12 meses. 
  
1.2 , tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato 
convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima 
descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente 
Registro de Preços. 
 
1.2 Relação dos itens  

 
Itens  Especificação do item   Quantidade   Unid   Valor (R$) 
     
     

 
Parágrafo Único - A circunstância de não serem requisitados todos os produtos/serviços licitados até o término 
do contrato, não obriga o Município de Porto Murtinho (MS) a requisitá-los nem gera direito ao contratado sobre 
os produtos/serviços não requisitados. 

                   
CLÁUSULA SEGUNDA – DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
 
2.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei, são obrigações da CONTRATADA: 
 
2.1.1 13.1 Entregar os medicamentos/materiais nas condições estabelecidas no presente Termo de Referência 
e atender todos os pedidos decorrentes da contratação, independentemente da quantidade do pedido ou de valor 
mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, 
observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos no contrato. 
 
2.1.2 Fornecer os quantitativos registrados acrescidos em até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito 
de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis;  
 
2.1.3 Manter, durante a vigência do contrato, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
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2.1.4 Substituir os medicamentos/materiais recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 
Administração, no prazo máximo de02(dois) dias, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
 
2.1.5 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços 
de que trata a cláusula segunda desta dispensa com os preços inicialmente registrados garantidos a 
compensação dos valores dos medicamentos/materiais já entregues, caso do reconhecimento pela 
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  
 
2.1.6 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;  
 
2.1.7 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo até a entrega do objeto contratado. 
  
2.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei, são obrigações da CONTRATANTE: 
 
2.2.1. – Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no edital; 
2.2.2 – Aplicar as penalidades cabíveis, nas situações previstas no edital; 
2.2.3 – Fiscalizar a realização dos serviços, bem como requisitar, quando necessário, a promoção de medidas 
para a regularidade da prestação do serviço; 
2.2.4 – Rejeitar, no todo ou em parte a prestação dos serviços caso esta não apresente resultados satisfatórios 
ou conforme as obrigações assumidas pela Contratada; 
2.2.5 – Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade, e sobre as irregularidades observadas no cumprimento do Contrato; 
2.2.6 – A Administração se reserva o direito de suspender a prestação dos serviços em desacordo com o 
pactuado entre as partes.    
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRODUTOS  
 
3.1. A Licitante vencedora ficará obrigada refazer ou trocar os serviços/produtos executados/ofertados com 
falhas ou imperfeições de qualquer natureza, bem como entregar os produtos em no máximo 02 (dois) dias do 
recebimento da autorização de fornecimento e excepcionalmente para as requisições urgentes, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias após a emissão de requisição da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da PREFEITURA, 
encarregada de acompanhar a execução do contrato prestando esclarecimento solicitados atendendo as 
reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por 
um encarregado da Pasta. 
 
3.3  Responsabilizar-se por todos os danos ou prejuízos que vier a causar ao CONTRATANTE, seus bens, 
pessoas ou bens de terceiro, em decorrência do descumprimento das condições aqui definidas ou por falha na 
execução dos serviços; 
 
3.4  Os produtos serão adquiridos com a autorização de fornecimentos e deverão ser entregues no 
Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Porto Murtinho, Localizado na Rua; Avenida Rio Branco s/n 
Centro CEP; 79280-000. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
4.1 O valor global do fornecimento, ora contratado é de R$ .............. ( ............................... ), fixo e irreajustável. 
 
4.2 No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operação 
adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros. 
 
4.3 O pagamento será diretamente à contratada, mediante apresentação da nota fiscal/fatura discriminando o 
produto e a Nota/Fiscal/Fatura emitida pela contratada deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 
do nº do processo, nº da Nota de Empenho, o qual ocorrerá no prazo de até 30 (dias) dias, a contar do 
recebimento dos materiais, com o protocolo da NF no Almoxarifado Central com sede na Avenida Rio Branco n° 
s/n – fundos no Município de Porto Murtinho-MS. 
 
4.4 A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal, documento em papel timbrado da empresa informando 
a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento, bem como, devolver a Ordem de 
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Fornecimento original enviada pela Gerência Solicitante dos produtos. Não será aceita a emissão de boletos 
bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
 
4.5 A Nota Fiscal deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente com o mesmo número 
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 
Nota de Empenho; 
 
4.6 Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após a sua 
reapresentação. 
 
4.7 O pagamento só será efetuado após a comprovação pela contratada de que se encontra em dia com suas 
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débito 
com INSS, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT). 
 
5 - DO PREÇO E DO REAJUSTE: 
 
5.1 – Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o descrito no edital, fixo e irreajustável. 
 
5.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro 
do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93. 
 
5.2.1 – Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a Administração Municipal, 
devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido. 
 
5.3 - Em caso de redução nos preços dos produtos, a contratada fica obrigada a repassar ao município o mesmo 
percentual de desconto. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 
 
6.1 - O prazo de vigência do contrato será de ........ (......................), contados da assinatura deste instrumento 
até o dia ___/____/_____, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes e nos termos da Lei 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
 
7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão a cargo das seguintes 
dotações orçamentárias: ........................................................... 
 
8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 
 
8.1 Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o 
valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste 
pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.  
 
8.2 Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das 
condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 
8.666/93: 
I- advertência;  
II- multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
III– suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo 
não superior a 2 (dois) anos e, 
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
8.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
 
8.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o 
Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, 
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desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias da data em que for oficiada a pretensão 
da Administração no sentido da aplicação da pena.  
 
8.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em 
agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data 
da notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.  
 
8.6 - As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela 
Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em conta corrente em 
agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.  
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração Municipal, nos 
casos enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 
 
10.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicação de 
resumo deste Contrato na imprensa oficial do município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
11.1. 14.1. Fica designado o sr. João Dias para fiscalização, atendendo-se ao disposto no art. 67 da Lei 8.666/93 
 
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA. 

11.3. A contratada obriga-se a cumprir com suas obrigações conforme especificação estabelecida no edital 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
  
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Murtinho Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir questões 
oriundas deste Contrato, com renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

 
Porto Murtinho/MS, ______/______/2023. 

 
 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO MURTINHO MS 
 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Secretária Municipal de Saúde 
CONTRATANTE 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADO 

 
Testemunhas: 
1 - ___________________________                            2 - __________________________       
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ANEXO III 
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 

Processo Administrativo n° XXX/2023 
Modalidade: Pregão Presencial nº XXX/2023 

 
 
 

A  (razão social),  inscrita  no  _____ (ex. CNPJ)  sob  o  n. 00.000.000/0000-00,com sede no endereço 
______________,  CREDENCIA  o(a)  Senhor(a)  _(nome,  RG,  CPF, nacionalidade,  estado  civil),  (Profissão  
e  endereço)________,  para  participar  das reuniões  relativas  ao  processo  licitatório  acima  referenciado  (ou  
de  forma  genérica para  licitações  em  geral),  o  qual está  autorizado  a requerer  vistas  de  documentos  e 
propostas, manifestar-se em nome da EMPRESA, desistir e interpor recursos, assinar propostas comerciais, 
apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, rubricar  documentos,  assinar  atas  e  praticar  todos  os  
atos  necessários  ao procedimento licitatório, a que tudo dará por firme e valioso.  
 

Local e data.--------- 
_________________________________ 

Assinatura 
Observações: 
• Utilizar preferencialmente papel timbrado da licitante;  
• Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa;  
•  
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   ANEXO IV 
 

(MODELO DE PROCURAÇÃO) 
 
 
OUTORGANTE: (nome, endereço, razão social da empresa com demais informações cabíveis de natureza legal) 
 
OUTORGADO: (nome e qualificação) 
 
OBJETO: Representar a outorgante perante a Prefeitura Municipal de Porto Murtinho/MS, no Pregão Presencial 
nº ........... 
 
PODERES: Retirar editais, apresentar documentação e proposta, participar de sessões públicas de habilitação e 
julgamento da documentação e das propostas de preços, assinar as respectivas atas, Ata de Registro de Preços 
(instrumento de compromisso), registrar ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar o direito 
de recursos, bem como assinar contratos e quaisquer documentos, indispensáveis ao fiel cumprimento do 
presente mandato. 
 
Localidade,.............de......................................de ......... 
 

.................................................................................... 
 

(assinatura, nome e CPF do outorgante) 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO AOS 

REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 
 
 
Processo Administrativo n° XXX/2023 
Modalidade: Pregão Presencial nº XXX/2023 
 
 
 
A (NOME DA EMPRESA), inscrita no _____(ex. CNPJ) sob o nº 00.000.000/0000-00, com sede no endereço: 
______________, representada neste ato pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação  completa  –  nome,  RG,  
CPF,  nacionalidade,  estado  civil,  profissão  e endereço)  ____________,  na  condição  de  interessada  em  
participar  da  licitação  em epígrafe que se encontra autuada no processo administrativo indicado, sob penas da 
Lei, QUE CUMPRE EM SUA PLENITUDE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.  
 

Local e data._____________ 
_____________________________________ 

(Assinatura do Representante da Empresa) 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
 
Processo Administrativo n° XXX/2023 
Modalidade: Pregão Presencial nº XXX/2023 
 
 
 
A (NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) _______________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
00.000.000/0000-00, por intermédio de seu representante legal,  o(a) Sr.(a)_____________________,  portador  
da  Carteira  de  Identidade  nº _________  e  CPF  nº  000.000.000-00,  DECLARA,  sob  as  sanções  
administrativas cabíveis  e  sob  as  penas  da  Lei,  que  sua  empresa  se  enquadra  como 
_________________________,  e  cumpre  os  termos  da  legislação  vigente,  artigos  3º  e 42º  a  49º  da  Lei  
Complementar  Nº  123  de  14/12/06,  não  possuindo  nenhum  dos impedimentos previstos nos incisos do §4º 
do artigo3º da referida Lei.  

 
Local e data._______________ 

 
_____________________________________ 

(Assinatura do Representante da Empresa) 
 

___________________________________ 
Contador: nome e assinatura 

 
CRC nº ____________ 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
A ............................................................., devidamente inscrita no CNPJ sob o nº ..........................., sediada na 
Rua ......................................, nº .........., Bairro nº ......................., na cidade de ........................................, estado 
..........................................., através do seu representante legal, infra-assinado, e para os fins de participação do 
certame licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/2023, DECLARA, expressamente, sob as penalidades 
cabíveis, que: 
 
a) detém conhecimento de todos os parâmetros e elementos do objeto da licitação e que sua proposta atende 
integralmente os requisitos constantes do Edital supracitado; 
b) que inexiste fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do art. 32, § 2º, da Lei nº 8.666/93 e suas 
modificações introduzidas posteriormente; 
c) que não esta inadimplente com fornecimento de itens, nem descumpriu quaisquer contratações junto à 
Administração Pública Federal, Estadual e Municipal; 
d) para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 
Ressalva: (     ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

_____________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal 

Carimbo CNPJ 
 

 
 
 
(deverá esta dentro do envelope de Habilitação) 
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ANEXO VIII 
TERMO DE REFERENCIA 

 
1 – OBJETO:  
Registro de preço para futura e eventual Aquisição conforme demanda de Medicamentos Éticos, Similares e 
Genéricos, que não façam parte da Farmácia Básica, com fornecimento parcelado, através de oferta de maior 
porcentagem de desconto sobre a Tabela da CMED (Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos). 
Para atender a secretaria municipal de saúde de Porto Murtinho-MS, por um período de 12 meses. 
 
2 – JUSTIFICATIVA: 
2.1 A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88) dispõe em seu artigo 196 que a saúde 
é um direito de todos, assim como que é incumbência do Poder Público salvaguardá-lo. 
2.2 O Município de Porto Murtinho/MS, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, possui a incumbência 
de promover à saúde dos usuários do SUS (Sistema Único de Saúde) nesta cidade. 
2.3 O provimento da Secretaria Municipal de Saúde com Medicamentos Éticos, Similares, e Genéricos se faz 
necessária para que a referida pasta, em atendimento ao comando constitucional, detenha melhores condições 
para o escorreito atendimento à população do Município. 
 
3– DA MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
3.1A modalidade de licitação será pregão presencial ata de registro de preço e os Medicamentos devem ser 
adquiridos por item conforme demanda. 
3.2 Deverão ser adotados na pretensa aquisição, o preço dos medicamentos divulgado PELA CMED, divulgada 
pela ANVISA e aplicado o critério de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO sobre o PMVG (PREÇO MÁXIMO 
DE VENDA AO GOVERNO). 

 

3.3 O percentual de desconto mínimo para os medicamentos de referência, genéricos e similares serão 
definidos em pesquisa de mercado. 

4 – PESQUISAS DE MERCADO, QUANTIDADE E VALOR ESTIMADO. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES Unid. Quant. Valor global estimado 
sobre itens da tabela 

PESQUISA DE 
MERCADO 

Maior percentual 
Médio desconto sobre 
item da tabela CMED 

01 

MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO SOBRE OS 
MEDICAMENTOS ÉTICOS 
CONSTANTES NA 
TABELA CMED 

Unid. 01 R$ 100.000,00 % 

 
ITEM UNID ESPECIFICAÇÕES Valor Global 

estimado por item 

Maior percentual de 
desconto sobre item 

da tabela CMED 

01 PRC % 
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE 
OS MEDICAMENTOS ÉTICOS CONSTANTES 
NA TABELA CMED  

R$ 100.000,00 
     % 

02 PRC % 
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE 
OS MEDICAMENTOS GENÉRICOS E 
SIMILARES CONSTANTES NA TABELA CMED 

R$ 155.000,00 
      % 

TOTAL ESTIMADO 
R$ 255.000,00 

       % 



 
         ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO 
   DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 

37 
 

02 

MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO SOBRE OS 
MEDICAMENTOS 
GENÉRICOS E SIMILARES 
CONSTANTES NA 
TABELA CMED 

Unid. 01 R$ 155.000,00 % 

   
 

5- DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

5.1 - O participante deverá na hora do certame, apresentar uma Declaração de conhecimento, onde afirmam ter 
conhecimento dos medicamentos e/ou produtos constantes na Tabela CMED (PMVG) que é disponibilizada pela 
ANVISA no link (https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos). 

5.2 - Comprovar que possui Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE), participante do certame através 
de cópia publicada em Diário Oficial da União – D.O.U., onde conste o nome da empresa, endereço, CNPJ e as 
atividades que a empresa está apta a realizar, 

Expedida pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, em plena validade, quando competente ou 
através de comprovação de sua isenção. 

5.3 - Caso o medicamento a ser fornecido contiver substâncias constantes da relação da Portaria nº. 344 de 12 
de maio de 1998, a empresa deverá apresentar Autorização Especial de Funcionamento (AE) emitida pela 
ANVISA. Tal exigência não se aplica aos estabelecimentos classificados como “Drogarias”, pois segundo o 
conceito técnico definido na Lei nº. 5.991/73 tal estabelecimento apenas dispensam e comercializam 
medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos e correlatos em suas embalagens originais, não incorrendo nas 
atividades citadas no art. 1º. da Portaria nº. 344 de 12 de maio de 1998.    
 
5.4 - Alvará Sanitário expedido pelo órgão da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal do local onde funciona a 
Licitante, para exercer atividades de comercialização e venda dos medicamentos/produtos. No caso do Distrito 
Federal, a licença deverá ser fornecida pelas Administrações Regionais. 
5.5 - Todos os licitantes participantes deverão, no Ato do Certame juntamente com a proposta de preços, 
apresentar a Documentação exigida impressa. 

6 – DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

6.1 - A entrega dos medicamentos e/ou produtos deverá ocorrer em até 02(dois) dias, contadas a partir da 
solicitação do Departamento competente da Secretaria Municipal de Saúde.  

6.2 Em caso de envio por transportadora a contratada fica ciente que os pedidos poderão ser feitos em 
pequenas quantidades (conforme a necessidade) e o prazo de entrega permanecerá de 02 (dois) dias corrido 
entregue no endereço indicado na solicitação.   

6.2.1 Nos casos de urgência a Contratante poderá solicitar que a entrega ocorra em até 02 (dois) dias 
corrido, devendo a solicitação constar especificamente tal condição.  

6.2.2 Os medicamentos/produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, localizada 
na Avenida Rio Branco, em Porto Murtinho/MS, obedecendo aos critérios de quantidade conforme Autorização 
de Fornecimento. 

6.2.3 O fornecedor está vinculado a fornecer estritamente os medicamentos e/ou produtos 
discriminados na (LISTA CMED) vigente à época do pedido.  

6.2.4 Obriga-se a fornecê-los nas condições estipuladas no presente instrumento, sob pena de 
rejeição e aplicação das penas cabíveis.  

6.2.5 No caso de medicamentos e/ou produtos interditados pela ANVISA, estes deverão ser 
substituídos imediatamente por outro lote, e em outros casos específicos, substituídos por medicamento e/ou 
produtos com a mesma ação terapêutica e mediante análise dos técnicos da Secretaria.  
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6.2.6  Os medicamentos e/ou produtos deverão ser entregues conforme forem surgindo as 
necessidade e solicitação da Secretaria Municipal de Saúde durante operíodo de 12 (doze) meses. 

6.2.7 Serão recusados os medicamentos que não atendam às especificações constantes neste 
processo de compra e/ou que não estejam adequados para uso.  

6.2.8 O fornecedor ficará obrigado a trocar, em até 02 (dois) dias, sem ônus para o Município, o 
medicamento e/ou produto que vier a ser recusado.  

6.2.9 Em caso de irregularidade não sanada pelo fornecedor, a Administração, por meio de seu 
representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para que sejam 
tomadas as providências legais pertinentes.  

6.2.10 Em caso de necessidade de providências solicitadas pelo Contratante e não realizadas por parte 
do fornecedor, os prazos para pagamento serão suspensos, e considerados o fornecimento em atraso, 
sujeitando-o à aplicação de multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções 
estabelecidas na lei e no Edital.  

6.2.11 O recebimento dos medicamentos se efetivará em conformidade com os art. 73 a 76 da Lei 
Federal nº 8.666/93, especificamente nos termos do art. 73, inciso II, alíneas “a” e “b” do referido dispositivo”.  

6.2.12 Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplicam-se subsidiariamente as disposições da 
Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor”.  

6.2.13 Todos os medicamentos ou produtos, nacionais ou importados, deverão ser obrigatoriamente 
registrados na ANVISA. No ato da entrega, eles deverão possuir Certificado de Registro, expedidos pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde. Em relação aos produtos sob-regime de Vigilância 
Sanitária que não exijam registro, deverão ser apresentados o Certificado de Dispensa ou Isenção de Registro.  

6.2.14 Caso o registro esteja vencido, deverá apresentar a solicitação feita ao Ministério da Saúde, 
juntamente com o registro vencido. A não apresentação do registro do Ministério da Saúde e o pedido de 
revalidação do medicamento (protocolo) implicará a rescisão parcial ou total do contrato e aplicação de 
penalidade.  

6.2.15 O Certificado de Registro na ANVISA, dos medicamentos em questão, será conferido via internet 
no site www.anvisa.com.brpela Secretaria Municipal de Saúde. 

6.2.16 A entregar dos itens deverá ser realizada no endereço informado pela requisitante e em dias 
úteis, das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min. 

6.2.17 Todas as despesas relativas à entrega do item e respectivas adaptações, bem como taxas, 
diferenças de ICMS, encargos de qualquer natureza e quaisquer custos incidentes correrão por conta exclusiva 
da Contratada. 
 

7- DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 
7.1 Nomes dos Medicamentos 

7.1.1 (- Os medicamentos deverão ser adquiridos de acordo com a Denominação Comum Brasileira), 
disponível no site www.anvisa.gov.br(art. 3º. “caput” da Lei nº. 9.787/99) ou na sua falta, a DCI – Denominação 
Comum Internacional.  

7.1.2 - Será (ao) adquirido (s) medicamento(s): de referência, conforme a prescrição médica da receita 
feita a cada paciente, a qual será observada no pedido feito pela Secretaria ao fornecedor.  

7.1.3 - O fornecedor obriga-se a entregar os medicamentos solicitados pelo profissional farmacêutico da 
Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a integralidade do pedido, no que se refere à classificação dos 
medicamentos (referência) e a sua quantidade.   
7.2 Do Registro Sanitário  

7.2.1 - Nenhum medicamento/produto pode ser fabricado, comercializado ou distribuído para uso, sem 
o devido registro na ANVISA. Medicamentos ou produtos sem registro, ou com registro vencido, devem ser 
comunicados a Vigilância Sanitária, para o recolhimento no mercado. O prazo de validade do registro de 
medicamentos é de cinco anos.  

7.2.2 - O fornecedor deverá manter junto ao órgão regulador (Vigilância Sanitária), todos os alvarás e 
inspeções atualizadas.  

http://www.anvisa.com.br/
http://www.anvisa.gov.br/
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7.3 Da embalagem/rotulagem  

7.3.1 Medicamentos/produtos não devem ser recebidos, se as embalagens apresentarem sinais de 
violação, aderência ao produto, umidade, ou inadequação em relação ao conteúdo, e não estiverem 
devidamente identificadas. Devem estar de acordo com o que estabelece a legislação vigente.  

7.3.2 - A marca dos medicamentos de referência deverá estar indicada no próprio produto ou em 
embalagem.  

7.3.3 - Os medicamentos/produtos com identificação em desacordo com a legislação em vigor serão 
rejeitados quando da sua entrega.  

7.3.4 - As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento do 
produto (temperatura, umidade, empilhamento, etc.).  

7.3.5 - As embalagens devem ser acompanhadas das respectivas bulas e o texto e demais exigências 
legais previstas para o cartucho, rotulagem e bula devem estar em conformidade com a legislação do Ministério 
da Saúde e com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/90).  

7.3.6 - Considerando o sistema de dispensação adotado pela Secretaria Municipal de Saúde (dose 
individualizada e/ou unitária) todos os medicamentos sólidos orais (comprimidos, cápsulas e drágeas) deverão 
ser fornecidos, preferencialmente, com unidades individualizadas ou com embalagens que permitam a 
individualização, sem prejuízo para a qualidade do produto.  

7.3.7 - Todos os produtos em pó liofilizado para preparo de solução injetável – frasco/ ampola, deverão 
vir acompanhados de diluente conforme preconiza na literatura.  

7.3.8 - Os medicamentos e/ou produtos que apresentarem recomendações sobre foto sensibilidade 
deverão ser apresentados em embalagens que proporcionem seu acondicionamento e dispensação 
individualizada em condições farmacológicas para consumo.  
7.4. Da Validade  

7.4.1 - Deve constar nas embalagens dos medicamentos e dos produtos, em conformidade com o que 
preconiza a legislação, na qual é estabelecida a data limite que o medicamento/produto se mantem estável e 
conservando a sua eficácia terapêutica.  

7.4.2 - No ato da entrega dos medicamentos e/ou produtos, estes só serão aceitos se estiverem com 
prazo de validade de no mínimo 70% (setenta) por cento do prazo máximo indicado na embalagem. 

7.4.3 - Tanto o representante quanto o fabricante assumem inteira responsabilidade pela qualidade e 
conformidade do medicamento/produto entregue, com as condições estabelecidas na legislação que 
regulamenta a matéria. Tal responsabilidade se estende, inclusive, aos medicamentos e/ou produtos que, 
apurado através de laudo, apresentarem características alteradas ou distorções em relação ao estabelecido na 
ficha técnica.  

7.4.4 - O fornecedor garantirá a qualidade dos medicamentos pelo prazo estabelecido pelo fabricante.  
7.5. Do Nome do Responsável Técnico  

7.5.1 - Legalmente o único profissional responsável pela produção de medicamentos é o farmacêutico.  
7.5.2 - Deve ser observado se nas embalagens constam o nome do farmacêutico responsável pela 

fabricação do produto, o número do CRF, e a unidade federativa na qual está inscrito.  
7.5.3 - O registro do profissional deve ser, obrigatoriamente, da unidade federada onde a Fábrica está 

instalada.  
 

7.6 DO TRANSPORTE DOS MEDICAMENTOS  
7.6.1 O acondicionamento e transporte dos medicamentos devem ser feitos dentro do preconizado para 

estes produtos e devidamente protegidos do pó e variações de temperatura. No caso de produtos termolábeis a 
embalagem e os controles devem ser apropriados para garantir a integridade do produto. Nesses produtos, 
devem-se utilizar, preferencialmente, fitas especiais para monitoramento de temperatura durante o transporte.  

7.6.2 O transporte deverá obedecer a critérios adequados, de modo a não afetar a identidade, 
qualidade, integridade dos mesmos. Consultar legislação: Portaria nº 1052/98; e RDC nº. 329/99 (BOAS 
PRÁTICAS DE ARMAZENAGEM E TRANSPORTE).  
 
8 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
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8.1 – Fica designado como fiscal do presente contrato os funcionários listados no decreto nº 14.133 de 22 de 

fevereiro de 2023, conforme dispõe o art. 67 da Lei Federal 8.666/93. 

8.2 – A fiscalização não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70 da Lei n°8.666 de 1993.  
8.3 – São atribuições do fiscal do Contrato:  

a) Conferir o fornecimento do produto, em comparação às disposições estabelecidas, atestando a 
sua entrega;  

b) Supervisionar a execução do objeto contratual, garantindo que todas as providências sejam 
tomadas para regularização de falhas ou de defeitos observados;  

c) Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora da sua 
competência;  

d) Exigir da CONTRATADA todas as providências necessárias à boa execução do contrato, 
garantindo que todas as providências sejam tomadas para regularização de falhas ou defeitos observados.  

9 – PRAZO DE VIGÊNCIA: 
 
9.1 – Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura. 
 
10 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
 
10.1 Os pagamentos serão efetuados através de créditos em conta bancária ou diretamente ao credor, 
após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente, conforme 
dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea“b”, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações, sendo que constituem motivo para rescisão do contrato o atraso superior a 90 (noventa) dias dos 
pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já 
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação conforme dispõe o Inc. XV do Art. 78 da Lei 8.666/93. Os pagamentos serão realizados 
da seguinte forma: 
 

a) Mensalmente, em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da Nota Fiscal pelo 
detentor, devidamente conferida e atestada e mediante a entrega de relatório de 
recebimento. 
 

10.2 As notas fiscais deverão ser ANEXADAS ÀS RESPECTIVAS REQUISIÇÕES, dela devendo constar o 
número do Pregão e do Contrato firmado ou empenho, o valor unitário, valor total e quantidade e, ainda, 
atestada no verso pelo responsável pelo recebimento, além das demais exigências legais. 
 
10.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a 
contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
 
10.4 – Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais. 
 
10.5 – Será efetuado recolhimento de todos os tributos devidos quando da realização dos pagamentos. 
 
11 – PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:  
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11.1 – Prazo de validade das propostas não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da 
apresentação. 
 
12 – CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
12.1 – As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente licitação correrão a cargo da seguinte 
execução orçamentária: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
Valor global 

estimado sobre 
itens da tabela 

Dotações Orçamentaria; 

01 

MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO SOBRE OS 
MEDICAMENTOS ÉTICOS 
CONSTANTES NA TABELA 
CMED 

R$ 100.000,00 

Projeto de Atividade; 2.074; Gestão Fis 
Saúde. 
Elemento de Despesas; 44 
3.3.90.32.00.00.00.00.0.1.659 (0659) 
Material Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita 

02 

MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO SOBRE OS 
MEDICAMENTOS GENÉRICOS 
E SIMILARES CONSTANTES 
NA TABELA CMED 

R$ 155.000,00 

Projeto de Atividade 2.080; Manutenção 
das Atividades do Hospital Oscar Ramires 
Pereira. 
Elemento de Despesas; 96 
3.3.90.32.00.00.00.00.0.1.500 (0500) 
Material Bem ou serv. Para distribuição 
gratuita. 

 
13 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
 
13.1 Entregar os medicamentos/materiais nas condições estabelecidas no presente Termo de Referência e 
atender todos os pedidos decorrentes da contratação, independentemente da quantidade do pedido ou de valor 
mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, 
observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos no contrato. 
 
13.2 Fornecer os quantitativos registrados acrescidos em até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito 
de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis;  
 
13.3 Manter, durante a vigência do contrato, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 
13.4 Substituir os medicamentos/materiais recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 
Administração, no prazo máximo de02(dois) dias, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
 
13.5 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços 
de que trata a cláusula segunda desta dispensa com os preços inicialmente registrados garantidos a 
compensação dos valores dos medicamentos/materiais já entregues, caso do reconhecimento pela 
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  
 
13.6 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;  
 
13.7 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo até a entrega do objeto contratado. 
 
14 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
14.1 – Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no edital; 
14.2 – Aplicar as penalidades cabíveis, nas situações previstas no edital; 
14.3 – Fiscalizar a realização dos serviços, bem como requisitar, quando necessário, a promoção de medidas 
para a regularidade da prestação do serviço; 
14.4 – Rejeitar, no todo ou em parte a prestação dos serviços caso esta não apresente resultados satisfatórios 
ou conforme as obrigações assumidas pela Contratada; 
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14.5 – Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade, e sobre as irregularidades observadas no cumprimento do Contrato; 
14.6 – A Administração se reserva o direito de suspender a prestação dos serviços em desacordo com o 
pactuado entre as partes.    
 
15 – SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO: 

15.1 A Prefeitura Municipal de Porto Murtinho/MS poderá aplicar a CONTRATADA, total ou parcialmente 
inadimplente, garantida a prévia defesa, nos termos do artigo 87, “caput” e parágrafo 2º, da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes penalidades: 

15.1.1.  Advertência, nas hipóteses de fornecimento dos produtos em desconformidade com as 
especificações técnicas, de execução irregular ou extemporânea do ato de entrega, que não resulte em prejuízo 
para a execução do CONTRATO. 

15.1.2 Multa moratória pelo não cumprimento do prazo de fornecimento, correspondente a 2% 
(dois por cento) ao dia sobre o valor da prestação em que se verificar o atraso, até o limite de 10% (dez por 
cento) do valor da prestação. 

15.1.3.  Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo contratual, pelo não 
cumprimento parcial do ajuste, e multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual, pelo não 
cumprimento total do ajuste. 

15.1.4.  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
aPrefeitura Municipal de Porto Murtinho/MSpor até 05 (cinco) anos, observada a gravidade da situação, nos 
casos em que o adjudicado deixar de comparecer para assinar o CONTRATO, no tempo e condições 
estabelecidas neste Edital; o licitante deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame ou deixar de manter sua proposta e a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do objeto 
contratado; deixar de manter sua proposta; falhar ou fraudar a execução do CONTRATO; comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

15.2.  Da aplicação das penalidades previstas nos subitens acima cabe recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 

15.3.  Após decisão definitiva aplicando a penalidade de multa, nos casos em que a garantia prestada não for 
suficiente a sua satisfação, a Prefeitura Municipal de Porto Murtinho/MS poderá descontá-la dos pagamentos 
eventualmente devidos a CONTRATADA ou cobrar judicialmente a diferença verificada. 

15.4. As sanções dos subitens 15.1.1. e 15.1.4. Poderão ser aplicadas concomitantemente com as dos 
subitens 15.1.2. e 15.1.3.  

15.5.  A inexecução total ou parcial do CONTRATO poderá, garantida a prévia defesa a CONTRATADA, 
ensejar a rescisão contratual, caso a CONTRATADA venha a incorrer em alguma das hipóteses previstas no 
artigo 78, da Lei nº 8.666/93, podendo haver a cominação simultânea das penalidades previstas no item 14.1 
deste Edital. 
 
16 – DA ESTIMATIVA DE VALOR 
16.1O valor estimado para a pretensa contratação é de R$ 255.000,00 (Duzentos e cinquenta e cinco mil Reais). 

 
Porto Murtinho – MS, 29 de maio de 2023. 

 
 
 

André Emanuel Gonzale Osorio 

Chefe de Divisão de Orçamento e Finanças 
Decreto nº 14.020/2023 

 
 

De acordo. 
 
 

Édna Medina 
Gerente de Apoio Administrativo e Operacional 

Portaria nº 041/2023 
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ANEXO IX 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PROPOSTA DE 
PREÇOS 

MODALIDADE 
PREGÃO  

NÚMERO 
xx/2023 

PROCESSO 
LICITATÓRIO 
Nº xx/2023 

MAIOR 
DESCONTO 

Proponente: 
Endereço: 
Cidade Estado:  
Telefone/Fax:  E.mail:  
  

Item Descrição da Linha 
Valor Global por Item estimado Proposta de maior % de 

desconto sobre a tabela 
CMED 

1 

MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO SOBRE OS 
MEDICAMENTOS ÉTICOS 
CONSTANTES NA TABELA 
CMED 

R$ 100.000,00 % 

2 

MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO SOBRE OS 
MEDICAMENTOS 
GENÉRICOS E SIMILARES 
CONSTANTES NA TABELA 
CMED 

R$ 155.000,00 % 

 
VALOR GLOBAL: R$.....................(........................) 
 
 
Estando de acordo com os termos do ato 
convocatório e com a legislação nele indicada, 
propomos os valores acima com validade da 
proposta de 60 dias. 
 
____________ - ____, _________ de 2023. 
 
 
CARIMBO E ASSINATURA 

 
 
 
 
CARIMBO CNPJ 
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